
 

 

LEI COMPLEMENTAR  nº  17/2009 

 

Data    :  12 de março de 2009. 

Súmula: Altera os anexos II e VI da Lei nº 1.903/94, de 

05/12/94, modificados pelas Leis nºs 2.027/97, de 

26/02/97, e 2.096/98, de 27/07/98, e pela Lei Comple-

mentar nº 08/2006, de 13/06/2006, e dá outras provi-

dências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

 

               L     E     I 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 7º da Lei nº 1.903/94, de 05/12/94, 

com modificações introduzidas pelas Leis nº 1.934/95, de 30/08/95; 2.027/97, de 26/02/97; e 

2.096/98, de 27/07/98, e pela Lei Complementar nº 08/2006, de 13/06/2006, passando a ter a 

seguinte redação: 
 

 

“Art. 7.º - Os cargos serão organizados em dois grupos básicos observadas a natureza das 

tarefas, atribuições e seus respectivos níveis de vencimentos e um grupo de Chefia: 

 

 

I - GRUPO OPERACIONAL      NÍVEL 

 

OPERADOR DE ETAE                                                                                  07 

OPERADOR DE BOMBAS                                                                            05 

MESTRE DE OBRAS                                                                                     12 

ENCANADOR                                                                                                 06 

MOTORISTA                                                                                                  03 

OPERADOR DE MAQUINA                                                                         06 

AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO                                      05 

AUXILIAR DE ENCANADOR                                                                     05 

TÉCNICO EM SANEAMENTO                                                                   10 

 
 

 

I I - GRUPO ADMINISTRATIVO     NÍVEL 

 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO                                                                     13 

ESCRITURÁRIO                                                                                            10 

DESENHISTA                                                                                                  09 

LEITURISTA                                                                                                   08 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS                                                      04 

VIGIA                                                                                                                02 

 



 

I I I - CARGOS EM COMISSÃO       SIMBOLO 

 

DIRETOR DO SAAE                                                                                                   CC-1 

CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA                                                                  CC-2 

ENCARREGADO DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO                                         CC-3 

ENCARREGADO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE CONTAS E CONSUMO   CC-3 

ASSESSOR DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO                                                    CC-3 

ASSESSOR AMBIENTAL                                                                                           CC-3 

ASSESSOR DE SERVIÇOS ELÉTRICOS                                                                CC-4 

ASSESSOR DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO            CC-5 

ENCARREGADO DA PORTARIA                                                                             CC-5 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM                                           CC-5 

ASSESSOR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA                             CC-5 

 

 

Art. 2º - Fica alterado o anexo II da Lei nº 1.903/94, de 

05/12/94, modificado pelas Leis nºs 2.027/97, de 26/02/97, e 2.096/98, de 27/07/98, e pela Lei 

Complementar nº 08/2006, de 13/06/2006, passando a vigir na seguinte forma: 

 

 
                                                                     ANEXO I I 

 
 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

DENOMINAÇÃO 

 

QUANTIDADE 

DE VAGAS 

DIRETOR DO SAAE 01 (UMA) 

CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA  01 (UMA) 

ENCARREGADO DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 01 (UMA) 

ENCARREGADO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE CONTAS E CONSUMO 01 (UMA) 

ASSESSOR DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 01 (UMA) 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 04 (QUATRO) 

ASSESSOR DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 02 (DUAS) 

ENCARREGADO DA PORTARIA 02 (DUAS) 

ASSESSOR DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 02 (DUAS) 

ASSESSOR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 15 (QUINZE) 

ASSESSOR AMBIENTAL 01 (UMA) 

 

 



Art. 3º - Fica alterado o anexo VI da Lei nº 1.903/94, de 

05/12/94, alterado pela Lei nº 2.027/97, de 26/02/97, e pela Lei Complementar nº 08/2006, de 

13/06/2006, passando a  vigir  na seguinte forma: 

 

   SÍMBOLO      VALOR 

                                        CC-1             R$- 3.500,00 

        CC-2             R$- 2.205,00 

        CC-3             R$- 1.260,00 

                                         CC-4             R$-    900,00 

                                         CC-5             R$-    465,00 

       

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 12 de março de 2009. 

 

 

 

                  Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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